
INDICAÇÃO Nº 
2647
, DE 2017

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos suficientes para a aquisição um equipamento de Raio X, e também para a manutenção das atividades da Santa Casa de Misericórdia do município de Auriflama.  

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências para, num futuro muito próximo, liberar recursos suficientes para a aquisição um equipamento de Raio X, e também para a manutenção das atividades da Santa Casa de Misericórdia do município de Auriflama.  

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo vereador Marco Antonio Danieze, fazendo-se necessária para a aquisição de um equipamento de raio x e de investimentos da Santa Casa de Misericórdia do município.  
Trata-se de município situado na região de São José do Rio Preto, com pouco mais de 14 mil habitantes, cuja população clama por melhorias no atendimento da saúde, vez que, da forma como se encontra, o Serviço Municipal de Saúde não consegue mais arcar com os custos da forte demanda, o que tem prejudicado o bom atendimento e desenvolvimento de programas de saúde.

A enorme maioria dos habitantes de Auriflama não tem outro serviço médico ao qual recorrer, a não ser o ofertado pela Prefeitura, que está no seu limite, rogando por ajuda do Governo do Estado, mormente nesse segmento – de saúde da população.

A esperada destinação do recurso necessário à finalidade acima descrita é essencial para atender a atual demanda, objetivando sanar o sofrimento e salvar muitas vidas dos cidadãos de Auriflama.

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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